
a 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA. 

PORTARIA N.° 202/GR, de 8 de fevereiro de 2019. 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria n.° 82/GR, de 11 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.1  Divulgar o resultado da avaliaçáo de desempenho da servidora abaixo 
relacionada, do quadro efetivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Roraima, em Colaboração Técnica junto à Universidade Federal de Roraima: 

Nome do Servidor Cargo Intersticio Conceito 

Josselene Carvalho Lima Economista 14/8/2017 a 14/2/2019 Muito Bom 

Art. 2.° Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3.1  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SANDRA GTZMRCHER 
Reitora en'L exercício 


